
 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

Da: Fundação Hospitalar   

A: Secretaria de Administração 

 

Objeto: Dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS 

PARA A FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL, conforme artigo 24, inciso V da Lei 

8.666/93.  

De acordo com o artigo 24, inciso V – Quando não acudirem interessados na licitação 

anterior e está justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a 

Administração, mantidas, neste caso todas as condições preestabelecidas;  
 

JUSTIFICATIVA - A dispensa de licitação para a contratação dos referidos 

serviços se funda no art. 24, inciso V da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes motivos. 

A Licitação Deserta é aquela em que nenhum proponente interessado comparece ou por 

ausência de interessados na licitação. Neste caso torna-se dispensável a licitação onde a 

Administração pode contratar diretamente. Foram realizados três processos licitatórios, com 

o referido objeto, Pregão 04/2017 Deserto, Pregão 04/2017 SEGUNDA CHAMADA, 

Fracassado e o Pregão 07/2017 Deserto, e os itens não apresentaram ofertas, há a necessidade 

de adquirir os itens prejudicados nos processos já mencionados através de compra direta. 

 

Razão da Escolha do Fornecedor: 

O Município de Correia Pinto, possui três prestadores de serviços de análises clínicas: 

Laboratório Saldanha, Laboratório Santa Rita e Laboratório Martins.  

                   Verifica-se que o Laboratório Saldanha, é somente posto de coleta e não dispõe 

de Bioquímico em tempo integral em nossa cidade, sendo que para os serviços da Fundação 

Hospitalar este é requisito necessário.  

                    O Laboratório Santa Rita (cuja razão social é Laboratório Pirolli), encontra-se 

irregular com a vigilância sanitária. Não disponibiliza o serviço de Plantonista.    

                    O Laboratório Martins é o único com as condições e regularidade em dia, assim 

sendo escolhido. E também consta com serviço de plantonista. 

                       

  Justificativa do Preço: Diante da situação dos Laboratórios Supracitados, é 

justo praticar o valor apresentado pelo orçamento do Laboratório de Análises Clínicas 

Martins, tendo em vista que é o único habilitado e o preço está de acordo com o praticado no 

mercado. Conforme observado nos orçamentos dos processos anteriores.  

  Dotações orçamentárias:  3.3.90.00.00.00.00.00 1065 (3) 

                                              3.3.90.00.00.00.00.00 1002 (5) 

 

É a justificativa que submetemos à apreciação de Vossa Excelência. 

 

Correia Pinto (SC), 22 de agosto de 2017. 

 

  

________________________________ 

Mario Olivo 

Diretor da Fundação 

                       PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 
                 Estado de Santa Catarina 

 
                                    Av. Duque de Caxias, 1569 – 88.535-000 – (49) 3243 1150 - Correia Pinto – SC 

 
 


